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Ofício no
Serviço
Assunto
Data
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: Gabinete do Prefeito
: Encaminhamento (faz)
: 22 de maio de 2025.

Excelentíssimo Senhor,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio do presente, encaminhar cópia das leis

sancionadas nesta data, sendo:

LEI MUNICIPAL No 1tU6/2025, DE 15 DE ttAlo DE 2025, que: "Ratifica o Protocolo de

lntenções celebrado visando à integração ao Consorcio lntermunicipal de Saúde do Alto Paranaíba -

CISALP."

Atenciosamente,

BRAULIO Assinado de forma digital por
BRAULIO QUEIROGA DE

DE MOURA FILHO:9652/100661 s
2025.O5.2212117123

-03'00'

BRÁUUO QUEIROGA DE MOURA FILHO
Prefeito tVunicipal

Exmo. Sr.
AIRTON LUCAS DE OLIVEIRA
Preqidente da Câmara Municipal de Conquista/túG
Noí.o- I
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LEI MUNICIPAL NO í44612025. DE í5 DE MAIO DE 2025

Ratifica o Protocolo de lntenções celebrado
visando à integração ao CONSÓRC/O
INTERMIJNICIPAL DE SAIJDE DO ALTO
PARANÁIBA _ CISALP

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE GONQUISTA/MG, ST. BRÁULIO
QUEIROGA DE MOURA, no uso e gozo de suas atribuiçóes legais, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. ío. Fica ratificado o Protocolo de lntenções celebrado pelos
tVunicípios de Abadia dos Dourados, Arapuá, Bambuí, Bonfinópolis de Minas,
Brasilândia de ÍMinas, Cabeceira Grande, Campos Altos, Carmo do Paranaíba,
Conceição das Alagoas, Coromandel, Cruzeiro da Fortaleza, Dom Bosco, Fronteira,
Frutal, Guarda [vlor, Guimarânia, lbiá, lraí de Jt/inas, ltapagipe, João Pinheiro,
Lagamar, Lagoa Formosa, Lagoa Grande, Matutina, Paracatu, Patos de Minas,
Pedrinópolis, Perdizes, Pirajuba, Planura, Pratinha, Presidente Olegário, Rio
Paranaíba, Santa Rosa da Serra, São Gonçalo do Abaeté, São Gotardo, Serra do
Salitre, Tiros, Varjão de Minas e Vazante, visando à integração do município de
UbETAbA, AO CONSORCTO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO PARANÁIBA
CISALP.

Art. 20. lntegram a presente lei o Protocolo de lntenções e seus
respectivos anexos, quais sejam:

Anexo l- Protocolo de lntenções do CISALP

Art. 30. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se
necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura tvlunicipal de Conquista/ttIG, aos 15 (quinze) dias do mês de
maio 2025

BRAULIO
Assinado dê foímâ diqital
por BRAULIO QUEIROGA

DE MOURA
I\,,IOURA

15 13:06:31

{3'00'

BRÁULIO QUEI DE MOURA FILHO
Prefeito il/unicipal


